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CONTRATO Nº 203/2022 

 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BELÉM DO PARÁ, REPRESENTADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
CIRUBEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI. 
 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 

SESMA/PMB, ente público municipal, com personalidade jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 07.917.818/0001-12, sediada na Avenida Governador José Malcher 

nº 2821, Bairro: São Braz, CEP: 66.090-100, Belém/PA, neste ato representado por seu 

Secretário, Sr. MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA, brasileiro, casado, médico, portador 

do RG nº 3999539 PC/PA e inscrito no CPF nº 050125382-34, residente e domiciliado nesta 

capital, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa CIRUBEL 

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, 

CNPJ: 05.323.167/0001-07, sediada na Av. Rua dos Mundurucus, 3616 Guamá, CEP: 66063-

495, Belém-PA, e-mail assistenteadm@cirubel.com.br, doravante denominada CONTRATADA 

e neste ato representada por sua representante legal, Sra. MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SALAME GUIMARÃES, portadora da cédula de identidade n° 1565877, inscrito no CPF sob o 

nº 250958892-34, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 203/2022, com fundamento na 

Lei nº 8.666/93 e alterações subseqüentes, resultante do Processo nº 35130/2021 referente 

ao TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 mediante as cláusulas e 

condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

1.1 O presente Contrato decorre do Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2022                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
com fundamento no art. 25, I, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 

2.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme PARECER NSAJ N° 707/2022, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da 
Lei n° 8.666/1993 e inciso X, do art. 10, do Decreto n° 47.429/2005. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1 O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS APARELHOS/EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
DA MARCA PHILIPS, pertencente a rede de urgência e emergência de saúde do município de 
Belém, a fim de atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, 
incluindo o fornecimento de mão de obra, insumos, materiais, equipamentos e demais itens 
necessários para a manutenção e o perfeito funcionamento dos equipamentos, objetivando 
atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM, de acordo 
especificações técnicas e quantitativas constantes no Termo de Referência:  

  

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES 

DOS 
EQUIPAMENTOS  

TIPO DE 
MANUTENÇÃO  

UNID QTD 
 VALOR 

UNITARIO 
VALOR 

MENSAL  
VALOR  
ANUAL   

1 

MONITOR 
MULTIPARÂMETR

O 
MODELO: CM150 

 
Marca: PHILIPS 

PREVENTIVA  

SERVIÇOS 15 
 

R$ 750,00  
  

 
R$ 11.250,00  

  

 
R$ 135.000,00  

  

CORRETIVA  

VALOR MENSAL R$ 11.250,00 (Onze mil duzentos e cinquenta reais) 

VALOR ANUAL R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) 

 

3.2  Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele 
fossem transcritos, o seguinte documento: 
  

a) Termo de Referência e seus anexos e a proposta da empresa.  
 

CLÁUSULA QUARTA – LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

4.1      Os serviços de manutenção serão prestados:  
                                                                                                                                                                    

a) Local de prestação de serviço:  

b) HPSM-MP :  Travessa 14 de Março n °500,  entre Diogo Moía e Bernal do Couto – 
Umarizal - Belém/PA 

c) HPSM-HMP :  Rua São Miguel n°1239, Guamá – Belém/PA 

d) HGM :  Rua 15 de Novembro, S/n- Mosqueiro – Belém/PA  

e) HRDVZ :  Travessa Lomas Valentina, n° 2586 – Marco – Belém/PA 

f) UPA DASAC:  Av. Doutor Freitas nº 860 – Sacramenta – Belém/PA 

g) UPA DAICO:  Rodovia Augusto Montenegro-s/n Km 11-Tenoné – Belém/PA 

h) SAMU:  Travessa Castelo Branco, nº 124 – Fátima – Belém/PA 
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i) SEPAT/SESMA: Rua Municipalidade, s/nº – Reduto – Belém/PA 

 

Prazo do início da prestação dos serviços: O(s) local(is) de prestação do serviço de 
manutenção dos aparelhos/equipamentos se dará(ão) nas instalações prediais da 
SESMA/PMB, conforme ANEXO B ou em casos especiais, nas dependências da 
CONTRATADA;  

Caso não seja possível consertar o aparelho defeituoso na própria unidade de saúde a 
CONTRATADA poderá retirá-lo para conserto mediante prévia autorização por escrito, no 
prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, contados do dia/hora da chamada, devendo 
ser acompanhada exclusivamente pelo representante técnico da SESMA/PMB; 

A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pelos equipamentos retirados para 

conserto, responsabilizando-se pelo transporte e guarda; 

A devolução do equipamento retirado dar-se-á no prazo máximo de até 02 (dias) dias úteis, 

podendo este prazo ser prorrogado por razões de caráter técnico ou força maior, devendo ser 
apresentadas por escrito e acolhidas pela CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá fornecer relatório técnico para cada chamada da SESMA/PMB, 

constando os horários de início e término de cada atendimento, os equipamentos com os 
devidos números de tombamento/série e identificações de todas as peças substituídas, 
serviços executados, causas, falhas e recomendações; 

O referido relatório servirá para o controle da SESMA/PMB e deverá ser atestado (contendo 

carimbo com matrícula e cargo) por representante legal da Unidade de Saúde onde o serviço 
foi prestado, este documento servirá de base para a autorização de pagamento a ser feito; 

A CONTRATADA ficará obrigada a cadastrar no discador do equipamento, o número do 

telefone de 01(um) técnico de sua responsabilidade, para que este possa tomar conhecimento 
de eventuais problemas e, em tempo hábil, resolvê-los, assim como manter um número de 
telefone de contato com o gestor do contato. 

DETALHAMENTO DO OBJETO  

Os serviços objeto desta contratação deverão observar rigorosamente o descrito neste TR e 
seus ANEXOS; 

A empresa contratada fornecerá todo o material, equipamentos, ferramentas de uso 
individual e coletivo, EPI, EPC e mão de obra  necessários à realização dos serviços; 

Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA o recolhimento de todos os encargos e 
impostos decorrentes da realização dos serviços; 

Os serviços serão realizados sempre em atendimento à ORDEM DE SERVIÇO, expedida pela 
CONTRATANTE; 

Os Custos de deslocamento de seus técnicos e ou equipamentos necessários à realização dos 
serviços ao local de manutenção correrá por conta da CONTRATADA, incluindo despesas 
referentes a transporte. Os serviços serão realizados, conforme estabelecido na ORDEM DE 
SERVIÇO, expedida pela CONTRATANTE; 
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DOS SERVIÇOS  
 
Todo serviço somente será realizado após agendamento pela CONTRATANTE;  
 
Atender para a manutenção corretiva, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 17:00   
horas, ou excepcionalmente nos finais de semana e Feriados, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE 
 
Só poderão ser aceitos os serviços que forem realizados na presença do fiscal do contrato ou 
outro representante legal da CONTRATANTE; 
 
Só poderão ser aceitos os serviços que forem realizados na presença do fiscal do contrato ou 
outro representante legal da CONTRATANTE; 

 

A MANUTENÇÃO PREVENTIVA consiste na revisão periódica dos equipamentos, com a 
finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos, além de detectar possíveis 
desgastes em peças, acessórios e outros elementos. A quantidade de visitas deverá acontecer 
de acordo com o que recomendam os manuais de operação do fabricante e serviço dos 
equipamentos. Constituem tais serviços: calibração, ajustes de partes elétricas; 
 

a) Vistoria para limpeza, regulagens, alinhamentos, ajustes, medições elétricas, Calibração, 

verificação de ruídos, vibrações, testes e pequenos reparos nos equipamentos, com 

fornecimento de materiais auxiliares. 

b) Teste nos Equipamentos Médico-Hospitalares de Apoio e de Suporte a Vida. 

Constitui MANUTENÇÃO CORRETIVA o atendimento aos chamados para reparos dos 

equipamentos, que tem por escopo eliminar defeitos decorrentes da utilização dos 
equipamentos, assim como reparo de defeitos detectados na manutenção preventiva, bem 
como testes de calibração e ajustes necessários ao perfeito funcionamento dos mesmos;  
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Serviços relacionados às intervenções corretivas que se fizerem necessárias quando da avaria 

do equipamento, desgaste de peças, queima de equipamentos elétricos, vazamentos ou mau 

funcionamento do sistema. A empresa deverá fornecer e substituir todas as peças e 

equipamentos, bem como a mão-de-obra necessária para a reparação do sistema, sem 

nenhum custo adicional à contratante, até o limite estimado de 50% (vinte e cinco por cento) do 

valor do contrato anual. 

Atendimento via chamada de segunda a sexta feira de 8h às 12h e de 13h às 17h; 

Empréstimo e instalação de equipamentos para atender situações de emergência; 

A contratada deverá utilizar peças de primeiro uso no conserto dos equipamentos Médico-

Hospitalares de Apoio e de Suporte a Vida, e as avariadas deverão ser entregues na SESMA; 

 
Nos serviços corretivos, o teto máximo estimado para a substituição de peças e/ou acessórios, 
durante o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, será o acréscimo estimado de 

50% (vinte e cinco por cento) do valor da prestação de serviço anual do contrato. 
 
Toda paralisação não programada, ocasionada por falhas, panes ou defeitos nos 
equipamentos, deverá ser sanada ou tomadas providências pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 02 (duas) horas contados do registro da solicitação dos serviços pela 

CONTRATANTE, para tanto a CONTRATADA deverá fornecer relação de telefones e/ou 

celulares, de forma a demonstrar estruturas de atendimento; 
 
Após realização de quaisquer dos serviços a CONTRATADA deverá elaborar um relatório dos 
serviços executados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, descrevendo o estado do 

equipamento, mencionando peças substituídas, componentes ou acessórios e efetuando 
recomendações necessárias para manter o equipamento em boas condições de 
funcionamento. Deverá constar ainda nos relatórios, o período a que corresponde tal visita, 

devidamente datado e assinado pelo técnico que efetuou o serviço e servidor responsável pela 
Unidade requisitante; 
 
Todas as peças e acessórios aplicados nos equipamentos deverão ser originais; 

 
A empresa CONTRATADA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre peças e acessórios 

adquiridos, fornecendo toda e qualquer informação ao fiscal do contrato para acompanhamento, 
tais como: cópias dos documentos fiscais de compra de peças e acessórios adquiridos e 
efetivamente utilizados nos equipamentos da CONTRATANTE, cópias dos documentos de 
qualquer serviço subcontratado efetivamente prestado nos equipamentos da CONTRATANTE; 

 
Os materiais substituídos durante os serviços de manutenção preventiva ou corretiva deverão 
obedecer aos requisitos exigidos nas especificações técnicas do fabricante do equipamento a 
que se destina. Não serão aceitos materiais em desacordo com a especificação própria do 
equipamento, usados ou de qualidade inferior à especificada, ficando a CONTRATADA 
responsável por possíveis danos que tal substituição ocasione, sob pena de fornecer novo  
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equipamento com as mesmas características à CONTRATANTE, em substituição ao 

danificado; 
 
Os aparelhos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à 
rede elétrica dos Hospitais, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA quaisquer 
danos ocasionados devido à inobservância deste item, bem como deverá a CONTRATADA 

providenciar reparos pertinentes em até 24 (vinte e quatro) horas e arcar com os devidos 
custos; 
 
Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) aos seus funcionários, no desempenho de suas funções; 
 
Na hipótese da necessidade de troca de peças que apresentarem defeitos ou avarias, a 
CONTRATADA deverá apresentar relação das mesmas bem como pelo menos 03 (três) 

orçamentos apresentados por empresas idôneas, para comprovar ampla pesquisa de mercado, 
acompanhados de relatório circunstanciais ao Setor de Infraestrutura da CONTRATANTE, a 

qual cabe avaliar e aprovar tais reposições; 
 

Todo serviço somente será realizado após agendamento pela CONTRATANTE;  

Atender para a manutenção preventiva, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h às 12h e 
de 13h às 17h 

Os locais onde serão executados os serviços deverão ser mantidos limpos e Organizados. 
Após o término do procedimento, deverão ser retirados todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos, devendo-se manter a área livre dos resíduos provenientes dos serviços; 

Só poderão ser aceitos os serviços que forem realizados na presença do fiscal do contrato ou 
outro representante legal da CONTRATANTE; 

A MANUTENÇÃO PREVENTIVA consiste na revisão periódica dos equipamentos, com a 
finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos aparelhos, além de detectar possíveis 
desgastes em peças e outros elementos. A quantidade de visitas deverá acontecer de acordo 
com o que recomendam os manuais de operação do fabricante e serviço dos equipamentos. 
Constituem tais serviços: calibração, ajustes de partes elétricas; 

Constitui MANUTENÇÃO CORRETIVA o atendimento aos chamados para reparos dos 

equipamentos, que tem por escopo eliminar defeitos decorrentes da utilização dos 
equipamentos, assim como reparo de defeitos detectados na manutenção preventiva,bem 
como testes de calibração e ajustes necessários ao perfeito funcionamento dos mesmos; 

Os serviços a serem executados, deverão ter retaguarda de profissional tecnicamente 
habilitado da empresa in locu, com testagem dos equipamentos e produção de relatório ou 
através da retirada e devolução do objeto pela CONTRATADA, sempre acompanhado do fiscal 

do contrato e produção de relatório; 

Toda mão-de-obra da CONTRATADA, só poderá operar quando devidamente uniformizada ou 

com vestimenta padrão e identificada através de crachá, contendo nome, n.º do RG, função e 
fotografia recente; 
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Após realização de quaisquer dos serviços a CONTRATADA deverá elaborar um relatório dos 
serviços executados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, descrevendo o estado do 

equipamento, mencionando peças substituídas ou componentes e efetuando recomendações 
necessárias para manter o equipamento em boas condições de funcionamento. Deverá constar 
ainda nos relatórios, o período a que corresponde tal visita, devidamente datado e assinado 

pelo técnico que efetuou o serviço e servidor responsável pela Unidade requisitante; 

Todas as peças aplicadas nos equipamentos deverão ser originais; 

A empresa CONTRATADA deverá prestar contas e esclarecimentos sobre peças adquiridas, 

fornecendo toda e qualquer informação ao fiscal do contrato para acompanhamento, tais como: 
cópias dos documentos fiscais de compra de peças adquiridas e efetivamente utilizados nos 
equipamentos da CONTRATANTE, cópias dos documentos de qualquer serviço subcontratado 
efetivamente prestado nos equipamentos da CONTRATANTE; 

Os materiais substituídos durante os serviços de manutenção preventiva ou corretiva deverão 
obedecer aos requisitos exigidos nas especificações técnicas do fabricante do equipamento a 
que se destina. Não serão aceitos materiais em desacordo com a especificação própria do 
equipamento, usados ou de qualidade inferior à especificada, ficando a CONTRATADA 
responsável por possíveis danos que tal substituição ocasione, sob pena de fornecer novo 
equipamento com as mesmas características à CONTRATANTE, em substituição ao 

danificado; 

A CONTRATADA deverá possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessários à 

boa execução dos serviços de manutenção, aferição e simulação; 

Os aparelhos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à 
rede elétrica dos Hospitais, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA quaisquer 
danos ocasionados devido à inobservância deste item, bem como deverá a CONTRATADA 

providenciar reparos pertinentes em até 24 (vinte e quatro) horas e arcar com os devidos 
custos; 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos de 

proteção individual (EPI’s) aos seus funcionários, no desempenho de suas funções; 

A CONTRATADA deverá proteger com produto específico os eixos, superfícies usinadas e 

partes não ferrosas internas e externas, expostas a intempéries, imediatamente após a 
desmontagem, inspeção e avaliação das peças a serem substituídas e serviços necessários. 

DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Os serviços serão realizados através de chamado caso seja necessário manutenção corretiva, 
já a preventiva deverá ser agendado data prévia; 

 

Os serviços devem ser iniciados nos prazos definidos neste termo, após a emissão da ORDEM 
DE SERVIÇO, salvo em casos devidamente especificados naquele documento; 
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RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

Ao fim de cada mês, a empresa apresentará o Relatório de Manutenção Preventiva, incluindo 
identificação da Ordem de serviço, descrição sumária dos serviços realizados em cada 
equipamento, com a indicação da marca, modelo, número de série e número de tombamento 
patrimonial do equipamento reparado, a relação de aparelhos vistoriados, identificando os 
serviços realizados em cada equipamento. 

Devem constar do Relatório de Manutenção Preventiva as assinaturas dos chefes dos setores 
responsáveis pela carga patrimonial de cada um dos equipamentos vistoriados. Quando 
inexistente a identificação patrimonial solicitar a correção desta falha ao contratante. 

O Relatório de Manutenção Preventiva deverá ser aprovado pelo Executor do Contrato e pelo 
Chefe do Setor Competente da CONTRATANTE,devidamente identificados por matrícula ou 
outra identidade funcional. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida pela CONTRATADA, 
discriminando as atividades contidas no relatório aprovado, sempre e após a conferência dos 
relatórios pelo CONTRATANTE. 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA: 
 

Sempre que realizar serviços de natureza corretiva, a empresa CONTRATADA deverá elaborar 
Relatório da Manutenção Corretiva, entregando cópia à CONTRATANTE, em que deverá 
constar: 

a) Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a 
relação das peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, número de série e número 
de tombamento patrimonial do equipamento reparado; 

b) Data, hora de início e término dos serviços; 

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 
perfeito funcionamento dos equipamentos consertados; 

O Relatório de Manutenção Corretiva deverá ser aprovado pelo Executor do Contrato e pelo 
Chefe do Setor Competente da CONTRATANTE  devidamente identificados por matrícula ou 
outra identidade funcional. A Nota Fiscal de Serviços e, se necessária, a Nota Fiscal de 
Fornecimento de Peças, deverá ser emitida pela Contratada, discriminando as atividades 
contidas no relatório aprovado. 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 

5.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 
demonstradas para habilitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 
assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência 
contratual, bem como garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 
5.2 A CONTRATADA deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social 
da Empresa, através do envio de cópia do contrato atualizado. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da CONTRATANTE, SESMA:   

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das condições estabelecidas; 

Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes 
neste Termo de Referência; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
realização dos serviços e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo; 

Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos serviços que 
compõem o objeto deste termo; 

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes em 
cada serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou reparos 
nos serviços que compõem o objeto deste TR. 

Fiscalizar os serviços objeto deste contrato, designando servidor para acompanhar a execução 
destes, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as exigências estipuladas tanto no Termo de Referência quanto no presente 
instrumento; 

Não promover ou aceitar o desvio de função dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES, PRAZO E FORMAS DE PAGAMENTO 

7.1 Após a ratificação da Inexigibilidade, a CONTRATANTE convocará a empresa para a 

assinatura do contrato; 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF; 
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O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à execução do serviço, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 
competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo; 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 São deveres da CONTRATADA: 
 
Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no TR, atendidos os requisitos e 
observadas às normas constantes neste instrumento; 

Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
itens, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito nos 
ANEXOS;  

Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 
e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) serviço(s), objetos da licitação, dentro dos padrões 
de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 
legislação em vigor; 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 

Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pelo 
CONTRATANTE, sem prévia autorização; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo órgão 
participante, durante a vigência do contrato; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para contratação em até 
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, empregando na 
execução dos serviços pessoal tecnicamente qualificado, correndo por sua própria conta todos 
os ônus, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguro contra acidentes e 
outras despesas concernentes à execução, sem qualquer solidariedade por parte da 
CONTRATANTE; 

Se responsabilizar pelo ônus de indenizar todo e qualquer dano e prejuízo, pessoal e material,  
decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos, causado à 

CONTRATANTE ou a terceiros na execução do contrato, arcando com as despesas 

decorrentes dos reparos e/ou reposição de peças, materiais e equipamento; 

Comprovada a responsabilidade, supracitada, a CONTRATADA fica obrigada a promover o 
ressarcimento a preços atualizados, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
comprovação de sua responsabilidade; 

Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de 
descontar o valor do ressarcimento da fatura dos serviços; 
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Refazer às suas custas, em prazo a ser acordado com a CONTRATANTE, todos os serviços 

que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer outras irregularidades constatadas 
pela fiscalização da CONTRATANTE, inclusive com reposição de peças danificadas durante a 
manutenção; Apresentar em até 05 (cinco) dias úteis antes de iniciar efetivamente um período 
quadrimestral de execução, CRONOGRAMA FÍSICO das tarefas que realizará ao longo do 

mesmo, consoante este TR, para aprovação do Fiscal do Contrato informando: os locais que 
serão atendidos, a data da última manutenção e a data prevista para a manutenção da 
subsequente; 

Designar na data da assinatura do contrato, um profissional (nome e telefone), Engenheiro 
Eletricista ou Mecânico com seu respectivo conselho, para acompanhar e se responsabilizar 

pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar no tocante à 
atuação dos trabalhadores (art. 68 da Lei 8.666/93), tal profissional reportar-se-á diretamente 
ao Fiscal do Contrato; 

A CONTRATADA além do fornecimento da mão de obra especializada, das peças, dos 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços objeto desta especificação técnica obriga-se a: 

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente;  

b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
apresentando a equipe que irá prestar os serviços ao responsável de cada órgão/entidade 
com as identificações e referências de boa conduta, tendo funções profissionais 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

c) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração; 

d) Manter seu pessoal uniformizado ou com vestimenta padrão, identificando-os através de 
crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI’s; 

e) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica da Prefeitura; 

f) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

g) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 
objeto dos serviços; 

h) Nomear prepostos responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 
serviços. Estes terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao 
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responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

i) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

j) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 

k) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

Efetuar as práticas de manutenção em conjunto com as recomendações de manutenção das 
normas ABNT NBRIEC 60601, a qual aplica-se à segurança básica e ao desempenho 
essencial de equipamentos eletromédicos e sistemas eletromédicos. Os somatórios das 
práticas de manutenção objetivam o bom funcionamento e desempenho dos equipamentos e 
sistemas, permitindo o correto controle dos ajustes das variáveis de manutenção; 

Respeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene do trabalho, acatando outras 
recomendações que nesse sentido sejam feitas pela CONTRATANTE, mantendo no local de 

prestação dos serviços, equipamentos de proteção individual (luva com isolamento para 15.000 
volts, avental de raspa, óculos de proteção para solda, etc.); 

Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando 
por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de 
Proteção; 

Substituir imediatamente qualquer elemento da equipe nos casos de falta grave que provoque 
danos físicos e/ou materiais a bens ou equipamentos da CONTRATANTE ou a pedido do 

executor do Contrato; 

Efetuar de imediato o afastamento de qualquer funcionário das dependências da SESMA/PMB 
cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios 
ao bom andamento dos serviços 

Deverá comunicar previamente a CONTRATANTE, reparos em instalações elétricas que 

incorrerem em paralisações de equipamentos; 

Emitir, quando da realização de manutenção corretiva com substituição de peças, nota fiscal 

de serviços e nota fiscal de material, em separado; 

Emitir nota fiscal de prestação de Serviços de Manutenção Preventiva, discriminando cada 

uma das rotinas cumpridas no período de referência, com base no relatório de manutenção 
aprovado pelo executor do contrato; 

Apresentar junto com a Nota Fiscal de cobrança, as Certidões de quitação junto ao INSS e 

FGTS; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar técnicos especializados nos serviços objeto destas 
especificações, em número suficiente para atendimentos nas unidades da CONTRATANTE 

localizadas no Município de Belém; 

Manter quadro de pessoal especificado, com reserva técnica, para atendimento dos serviços, 
objeto deste Instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
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licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, 
qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA, as despesas com todos os encargos e obrigações sociais trabalhistas e 

fiscais; 

Permitir o livre acesso da fiscalização da CONTRATANTEaos locais de trabalho da mão de 
obra da CONTRATADA;  

Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as condições pré-
estabelecidas; 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da futura 
Contratação; 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais 
como: 

a)  Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c)  Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

d) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução 
de desperdícios/poluição; e 

e) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados pelos serviços objeto desta 
especificação técnica. 

A CONTRATADA deverá priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação das obras públicas. 

                                                       
CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1 Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos nos serviços 
executados;  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal 
nº 8.666, de 1993; 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  

A Contratada deverá emitir ordem de serviço para Comprovação dos Serviços Executados, de 
sua autoria, bem como em quais equipamentos foram realizados e suas respectivas datas de 
execução; 

Todo serviço insuficiente/defeituoso poderá ser interrompido e/ou refeito quando solicitado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem ônus para a SESMA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  

10.1 Após a ratificação, a CONTRATANTE convocará a empresa para a assinatura do 

contrato; 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

Os contratos terão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF; 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à execução do serviço, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor 
competente, após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 

11.1 Caberá ao titular do ÓRGÃO, ou servidor expressamente designado, a atestação das 
Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto deste contrato, para efeito de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 
Administração estão assegurados na seguinte funcional: 

 
Funcional Programática: 2.09.22.10.302.0001 
Atividade: 2218 
Fonte de Recurso: 1600020000 
Elemento de Despesa: 33.90.39 

 
As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 
 
 



 

Página 15 de 21 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PREÇO 

13.1 O valor do mensal contrato é no importe de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e cinqüenta 
reais) e o valor anual é de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil). 
 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesma condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no fornecimento dos 
materiais do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas 
sejam consideradas viáveis; 
 
Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima 
Terceira ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que 
deverão ser formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação 
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1  O CONTRATANTE que causar o retardamento do andamento do processo, não mantiver 
ou desistir da proposta apresentada, fraudar de qualquer forma o procedimento deste processo; 
ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar 
documentação exigida, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento 
equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a 
extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 
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Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

Não assinar Contrato, ou não retirar a 
Nota de Empenho, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
 
2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor registrado 
na Ata/Contrato, a juízo da Administração. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) 
dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
 
5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada 
sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 
(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida no Termo de Referência 

7. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
 
8. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho/valor total estimado para o item.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 1 (um) ano.  
 
10. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 
proposta ou lance, a juízo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
 
12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração. 

Fizer declaração falsa.  

13. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
 
14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 
contratação, a juízo da Administração 
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Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota 
de empenho.  
 
17. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 5 (cinco) anos.  
 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho.  
 
20. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no Termo 
de Referência, em que não se comine 
outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do instrumento contratual, limitada a 
20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Belém pelo 
período de 2 (dois) anos.  
 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata. 

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 
Belém pelo período de 1 (um) ano.  
 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada.  

 
Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento 
dos materiais, o ÓRGÃO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Termo de 
Referência. 
 
As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO ou 
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser 
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
 
A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 
juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
 
Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que 
deverá examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA. 
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Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas no subitem 15.1. 
 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração  
 
Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Termo de Referência, seus anexos, e nas demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

16.1 Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das 
hipóteses legalmente previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições 
legais aplicáveis. 
 
Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao 
CONTRATANTE, no caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos 
estabelecidos no art. 80 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos que 
houver sofrido comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da execução do 
Contrato até a data da rescisão. 
 
Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
Contratante, além das sanções previstas neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REPACUTAÇÃO  
 

17.1 Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços 
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que 
seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a 
variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo variação 
positiva do IGP-M/FGV; 

 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os 
custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço; 

A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato. É 



 

Página 19 de 21 

 

vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado, para a primeira repactuação; 

Para os custos relativos à mão-de-obra, vinculados à categoria profissional: a partir do 
dia correspondente à data da Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho a que a proposta se 
referir; 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir do dia 
correspondente à data limite para apresentação das propostas; 

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja 
prorrogação. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação; 

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada 
após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste 
Termo de Referência; 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, a CONTRATADA deverá solicitar a inserção de 
cláusula no termo aditivo de prorrogação que lhe guarde o direito futuro à repactuação, a ser 
exercido tão logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de 
preclusão; 

Ao solicitar a repactuação, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos 
dos serviços contratados da seguinte forma: 

Quando a repactuação se referir aos custos da mão-de-obra: apresentação do Acordo ou 
Convenção Coletiva de Trabalho na qual a contratação se baseia, acompanhado da Planilha 
de Custos e Formação de Preços que é a demonstração analítica da variação dos custos; 

Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de 
Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-
se: 

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

b) As particularidades do contrato em vigência; 

c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes; 

e) Índice específico ou setorial, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha 
de Custos e Formação de Preços da CONTRATADA. 

O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 
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A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio 
ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em repactuações futuras. 

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. O 
prazo referido ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; e 

As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e 
não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS  

18.1 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas 

Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do 

Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo 

diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA VIGÊNCIA 

19.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no DOM. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO 
CONTRATO 

20.1 O presente Contrato deverá ser registrado no Tribunal de Contas do Município no prazo de 
30 (trinta) dias conforme prescreve o art. 3° IV da instrução normativa n° 04/2003-TCM. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA PUBLICAÇÃO 

21.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, em observância aos prazos legais. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1 As partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de Belém, para dirimir 
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 
 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se 
o presente Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, 
na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 

Belém /PA, 04 de maio de 2022. 
 
 
 
 

MAURÍCIO CEZAR SOARES BEZERRA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SALAME GUIMARÃES 
CIRUBEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1.                                                                                2. 

 NOME:                               NOME: 
 RG:__________________________                               RG: ________________________ 
 CPF:_________________________                               CPF:________________________ 
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